MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.731451/2017-12

ACORDAO 1302-007.286 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 19 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS — CPOS EM LIQUIDAGAO
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 05/09/2017

NAO HOMOLOGAGAO DE PER/DCOMP. MULTA ISOLADA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. REPERCUSSAO GERAL.

Conforme decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinario n2 796.939/RS?, é inconstitucional o §17% do artigo 74 da Lei
n? 9.430/1996, de forma que ndo ha suporte legal para a exigéncia da
multa isolada (50%) aplicada sobre o valor do débito objeto de declaragao
de compensag¢ao ndao homologada.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

'£ inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de
compensacao tributdria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria.
STF. Plenario. RE 796.939/RS, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 20/03/2023 (Repercussdo Geral — Tema 736).

’§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaragdo de
compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo. (Redagdo
dada pela Lei n2 13.097/2015)
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente), Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin e Natália Uchôa Brandão.
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Notificação de Lançamento lavrada em face da Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributário relativo à multa isolada decorrente de compensação não homologada.
		 2. A Contribuinte foi cientificada da lavratura da Notificação de Lançamento e entendeu por apresentar Impugnação, por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 requer a suspensão do feito, por não haver ainda o julgamento da Manifestação de Inconformidade que apresentou no processo do qual este lançamento decorre, e porque o lançamento da multa poderá ter o seu curso somente quando houver o trânsito em julgado daquele; por isso, requer que este processo seja apensado àquele e ambos julgados em conjunto;
		 e quando o lançamento da multa reinstaurar seu curso normal, requer a anulação.
		 3. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 16 de novembro de 2020, a 1ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 (“DRJ/09”) entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 os argumentos em prol da nulidade da Notificação de Lançamento não se inserem nas previsões da legislação de se considerar nulo tal ato;
		 não se pode deixar de dar cumprimento ao §17 do artigo 74 da Lei n° 9.430/96 (introduzido pela Lei nº 12.249/2010). Dessa forma, a presente exigência deve ser mantida, não merecendo nenhum reparo a sua base legal.
		 5. A Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão supramencionado, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário, por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 requer a aplicação da súmula CARF nº 143 para que seja considerada a documentação apresentada no Processo 10880.925615/2015-21, do qual este é apenso.
		 6. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE 
		 7. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 8. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 28.04.2021 (e-fl. 70), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 27.05.2021 (e-fl. 72), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 9. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 MÉRITO
		 10. O propósito recursal consiste no cancelamento Notificação de Lançamento n° 1668/2017 (e-fl. 03), que resultou na aplicação de multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos débitos objeto das seguintes declarações de compensação não homologadas:
		 /
		 11. O Acórdão recorrido (e-fls. 60/63), com fundamento no §17 do artigo 74 da Lei nº 9430/96, entendeu pela manutenção da referida multa, tendo em vista “a expressa previsão legal para lavratura de multa por compensação não homologada”.
		 12. Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal (“STF”) ao apreciar o Tema 736 da repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário (“RE”) 796.939/RS e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (“ADI”) 4905/DF, decidiu pela inconstitucionalidade do § 17 do artigo 74 da Leinº9.430/96, o qual prevê a incidência de multa isolada no caso de não homologação da declaração de compensação apresentada ao Fisco.
		 13. Em razão disso, foi fixada a seguinte tese: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”.
		 14. A propósito, nessa mesma linha, já decidiu este Conselho:
		 DCOMP NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. CONSTITUCIONALIDADE. Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, com repercussão geral, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que não há suporte legal para a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte. (Processo n° 15251.720201/2016-18. Acórdão n° 1201-005.923. Sessão de 22/06/2023. Relator Efigênio de Freitas Júnior, g.n.)
		 15. Assim, nos termos do artigo 99, do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), necessário se faz que este Colegiado adote o posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, por se tratar de tese fixada em repercussão geral:
		 Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 16. Logo, a multa isolada em questão deve ser cancelada, em observância ao entendimento expresso pelo C. STF sobre a matéria.
		 
		 DISPOSITIVO
		 17. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe provimento, para que a multa isolada seja integralmente cancelada, de forma que, a Notificação de Lançamento não merece subsistir.
		 18. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores: Paulo Henrique Silva
Figueiredo (Presidente), Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza
Junior, Miriam Costa Faccin e Natdlia Uch6a Brandao.

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Notificacdo de Lancamento lavrada em face da Contribuinte,
ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributdrio relativo a multa isolada
decorrente de compensacdo ndo homologada.

2. A Contribuinte foi cientificada da lavratura da Notificagdo de Lancamento e
entendeu por apresentar Impugnacao, por meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes
alegacdes:

(i) requer a suspensdo do feito, por ndo haver ainda o julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade que apresentou no processo do qual este
lancamento decorre, e porque o lancamento da multa podera ter o seu curso
somente quando houver o transito em julgado daquele; por isso, requer que
este processo seja apensado aquele e ambos julgados em conjunto;

(ii) e quando o langamento da multa reinstaurar seu curso normal, requer a
anulacao.

3. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Impugnacado apresentada fosse apreciada. E, em 16 de novembro de 2020, a 12 Turma da
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 (“DRJ/09”) entendeu por bem julga-la
improcedente, ao fundamento de que:

(i) os argumentos em prol da nulidade da Notificacdo de Lancamento ndo se
inserem nas previsoes da legislacdo de se considerar nulo tal ato;

(i) ndo se pode deixar de dar cumprimento ao §17 do artigo 74 da Lei n°
9.430/96 (introduzido pela Lei n? 12.249/2010). Dessa forma, a presente
exigéncia deve ser mantida, ndo merecendo nenhum reparo a sua base legal.

5. A Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acdrdao
supramencionado, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR e, na sequéncia, entendeu por
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apresentar Recurso Voluntario, por meio do qual ratificou as alegacdes levantadas em sede de
Impugnacgao e suscitou, ainda, as seguintes alegacdes:

(i) requer a aplicagdo da sumula CARF n? 143 para que seja considerada a
documentacgdo apresentada no Processo 10880.925615/2015-21, do qual este
é apenso.

6. E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE

7. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntdrio, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/20233 - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

8. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordao recorrido em
28.04.2021 (e-fl. 70), apresentando o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no dia 27.05.2021 (e-fl.
72), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n? 70.235/1972".

9. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

*Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuigcdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipoteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragéo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

* Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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MERITO

10. O propdsito recursal consiste no cancelamento Notificagdo de Langamento n°
1668/2017 (e-fl. 03), que resultou na aplicagdo de multa isolada de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor dos débitos objeto das seguintes declara¢des de compensacdo ndo homologadas:

MINISTERIO DA FAZENDA
Q Secretaria da Receita Federal do Brasil

ANEXO - NOTIFICAGAO DE LANGAMENTO N° 1668/2017
DETALHAMENTO DA APURAGAO DA MULTA POR COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA

CPFICNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL PROCESSO DE AUTUAGAO
67.102.020/0001-44 | COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS-CPOS 11080731451201712
Declaragdo de Compensagdo (DCOMP) Valor ndc homologado (R$)
198515110713031217026034 116.835,80
420985307713031217028300 171.330,83
11. O Acoérdao recorrido (e-fls. 60/63), com fundamento no §17° do artigo 74 da Lei n?

9430/96, entendeu pela manutencdo da referida multa, tendo em vista “a expressa previsdo legal
para lavratura de multa por compensag¢do ndo homologada”.

12. Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal (“STF”) ao apreciar o Tema 736 da
repercussdo geral, no julgamento do Recurso Extraordinario (“RE”) 796.939/RS® e da Ac3o Direta
de Inconstitucionalidade (“ADI”) 4905/DF’, decidiu pela inconstitucionalidade do § 17 do artigo
74 da Lei n2 9.430/96, o qual prevé a incidéncia de multa isolada no caso de ndo homologacdo da
declara¢dao de compensac¢ao apresentada ao Fisco.

13. Em razdo disso, foi fixada a seguinte tese: “E inconstitucional a multa isolada
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologa¢do de compensagdo tributdria
por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria”.

14. A propdsito, nessa mesma linha, ja decidiu este Conselho:

DCOMP NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. CONSTITUCIONALIDADE.
Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinario n2 796.939/RS, com repercussdo geral, o §17 do artigo 74 da Lei
n2 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que ndo ha suporte legal para a
exigéncia _da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologacdo de

>§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaragdo de
compensagdao ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo. (Redagdao
dada pela Lei n2 13.097/2015)

o) pedido de compensacdo tributdria ndo homologado, ao invés de configurar ato ilicito apto a ensejar sangdo
tributaria automatica (art. 74, § 17, Lei n2 9.430/96), configura legitimo exercicio do direito de petigdo do contribuinte
(art. 52, XXXIV, CF/88).

STF. Plenario. RE 796.939/RS, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 20/03/2023 (Repercussdo Geral — Tema 736).

’E inconstitucional - por violar o direito fundamental de peticdo e o principio da proporcionalidade - a aplicagdo de
multa isolada pela mera ndo homologacdo de declaragdo de compensagdo quando ndo caracterizados ma-fé,
falsidade, dolo ou fraude. STF. Plenario. ADI 4905/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 20/03/2023.
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compensacdao tributdria realizada pelo contribuinte. (Processo n°
15251.720201/2016-18. Acérddo n° 1201-005.923. Sessdo de 22/06/2023. Relator
Efigénio de Freitas Junior, g.n.)

15. Assim, nos termos do artigo 99, do Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), necessdrio se faz que este Colegiado adote o
posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, por se tratar de tese fixada em repercussao
geral:

Art. 99. As decis6es de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria

infraconstitucional, na sistemdtica da repercussdo geral ou dos recursos

repetitivos, deverao ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

16. Logo, a multa isolada em questdo deve ser cancelada, em observancia ao
entendimento expresso pelo C. STF sobre a matéria.

DISPOSITIVO

17. Ante o exposto, conhego do Recurso Voluntério e dou-lhe provimento, para que a
multa isolada seja integralmente cancelada, de forma que, a Notificacdo de Langamento ndo
merece subsistir.

18. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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